
MUNiCíPIO DE TEIXEIRA SOARES
ESTADO DO PARANÁ

Rua XV de Novembro, 135 - Centro - Fone 1Fax: (42) 3460-1155
CEP: 84.530-000 - CNPJ: 75.963.85010001-94

www.teixeirasoares.pr.gov.br

LEI N° 1.908, DE 30 DE MARÇO DE 2020.
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Lei Municipal. 1768117 e Decreto 197117

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICI
PAL A ANTECIPAR O PAGAMENTO DE 50%
DO l30 SALÁRIO AOS SERVIDORES PÚBLI-
COS MUNICIPAIS

O POVO DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES, por seus representantes na Câmara Mu
nicipal, aprovou e eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a, excepcionalmente, antecipar para o mês de abril
de 2020, o pagamento aos Servidores Públicos Municipais, de 50% do décimo terceiro salário
referente ao período aquisitivo de 01/01/2020 a 31/12/2020.

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrá
no.
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